
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 093/2005
Objetiva o presente Projeto de Lei, visando fomentar a construção civil como forma de incentivar o emprego de mão-de-obra do setor, nos moldes do Projeto de Lei 092/05, conceder isenções referentes ao pagamento de tributos vinculados a execução de construções, ampliações e melhoramentos em obras de engenharia civil, conforme se depreende do artigo 1° deste projeto. 


Certo de que com esta Lei ter-se-á incentivada a construção civil em nosso Município, solicita-se a apreciação deste Projeto juntamente ao Projeto 092/05, que autoriza convênio, esperando-se sua conseqüente aprovação.

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 093, de 19 de dezembro de 2005.

ESTABELECE ISENÇÕES DE TRIBUTOS RELATIVOS À CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam isentos dos pagamentos dos tributos a seguir relacionados, desde que vinculados, necessariamente, à execução de construções, ampliações ou melhoramentos, com obras de engenharia civil, os contribuintes que se enquadram nos preceitos desta Lei e Lei correlata. 

I – Abrange a isenção as seguintes taxas:

a) Informações Urbanísticas;

b) Aprovação;

c) Alvará de Licença para Construção;

d) Numeração de prédios, alinhamentos e nivelamento;

e) Remoção e transporte de terras, conforme convênio;

f) Outros requerimentos e certidões necessários para atender os objetivos da campanha. 

Art. 2°  Para vincular as isenções previstas em Lei com obras de construção civil, será necessário ao contribuinte implementar a seguinte condição:

I – Iniciar a obra, caracterizando-se tal pelas fundações construídas no prazo máximo de seis meses da obtenção do alvará de licença para construção.

Art. 3º A presente Lei será regulamentada, no que couber, por meio de Decreto Municipal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Fica revogada a Lei Municipal N°3.441 de 22 de junho de 1999; Lei Municipal N°3.607 de 13 de julho de 2001; Lei Municipal N°3.761 de 06 de julho de 2003, bem como as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 19 dias do mês de dezembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










